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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/137 DA COMISSÃO 

de 26 de janeiro de 2016 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 1, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1)  A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o 2658/87, 
importa adotar disposições relativas à classificação das mercadorias que figuram no anexo do presente 
regulamento. 

(2)  O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as regras gerais para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomenclatura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que esteja estabelecida por disposições 
específicas da União, com vista à aplicação de medidas pautais ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3)  Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2, por força dos fundamentos 
estabelecidos na coluna 3 do referido quadro. 

(4)  É oportuno que as informações pautais vinculativas emitidas em relação às mercadorias em causa no presente 
regulamento e que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento possam continuar a 
ser invocadas pelos seus titulares, durante um determinado período, em conformidade com o artigo 12.o, n.o 6, 
do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho (2). Esse período deve ser de três meses. 

(5)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos 
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido quadro. 
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(1) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. 
(2) Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302 de 

19.10.1992, p. 1). 



Artigo 2.o 

As informações pautais vinculativas que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento podem 
continuar a ser invocadas, em conformidade com o artigo 12.o, n.o 6, do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, por um 
período de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento. 

Artigo 3.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 26 de janeiro de 2016. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Stephen QUEST 

Diretor-Geral da Fiscalidade e da União Aduaneira  
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ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

Artigo constituído por uma peça retangular de 
matéria têxtil transparente, de tecido de malha 
apertada de fibras sintéticas, uma calha de plástico 
e um mecanismo de enrolar de plástico e de me
tal. 

Numa das extremidades, o tecido é fixado ao me
canismo de enrolar que é concebido para ser fi
xado permanentemente no painel da porta de um 
modelo específico de veículo automóvel. No outro 
extremo, o tecido é fixado à calha de plástico que 
tem um mecanismo de fixação que permite ligá-lo 
ao caixilho da janela do veículo automóvel quando 
o tecido está desenrolado, proporcionando prote
ção contra o sol. O artigo não tapa o vidro da ja
nela completamente. 

(Ver imagens) (*) 

6303 12 00 A classificação é determinada pelas Regras Gerais 1 
e 6 para interpretação da Nomenclatura Combi
nada, pela Nota 7 f) da Secção XI e pelos descriti
vos dos códigos NC 6303, 6303 12 e 
6303 12 00. 

Está excluída a classificação no código NC 
8708 29 90, enquanto parte ou acessório de car
roçarias dos veículos automóveis da posição 8703, 
porque o artigo não é indispensável ao funciona
mento do veículo automóvel nem se adapta ao veí
culo para uma operação especial, nem aumenta a 
sua gama de operações, ou lhe permite assegurar 
um serviço determinado relacionado com a sua 
função principal (ver Processo C-152/10, Unomedi
cal, ECLI:EU:C:2011:402, n.os 29 e 36). 

Devido ao facto de o artigo ser concebido para ser 
fixado permanentemente no painel da porta de 
um veículo automóvel específico (há uma incisão 
no painel da porta) e não poder ser retirado e fi
xado a qualquer outra janela, trata-se de um estore 
de interior da posição 6303. Além disso, os arti
gos similares como estores de interior para janelas 
de carruagens de comboios também estão abrangi
dos pela posição 6303 [ver também as Notas Ex
plicativas do Sistema Harmonizado relativas à po
sição 6303, primeiro parágrafo, ponto 2)]. 

O artigo é um estore de matérias têxteis da Sec
ção XI, e não um estore de plásticos da subposição 
3925 30 00, uma vez que as matérias plásticas 
servem apenas para fins de fixação. 

O artigo é montado a partir de partes de matérias 
têxteis, plásticos e metal. É, por conseguinte, um 
artigo confecionado. 

Portanto, o artigo deve ser classificado no código 
NC 6303 12 00, como estore de malha de fibras 
sintéticas. 

(*)  As imagens destinam-se a fins meramente informativos.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/138 DA COMISSÃO 

de 2 de fevereiro de 2016 

relativo à não aprovação da substância ativa 3-decen-2-ona, em conformidade com o Regulamento 
(CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à colocação de produtos 

fitofarmacêuticos no mercado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, 
relativo à colocação de produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do 
Conselho (1), nomeadamente o artigo 13,.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em conformidade com o artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em 14 de setembro de 2011, os 
Países Baixos receberam um pedido da empresa AMVAC C.V (atualmente AMVAC Netherlands B.V) para a 
aprovação da substância ativa 3-decen-2-ona. 

(2)  Em conformidade com o artigo 9.o, n.o 3, do mesmo regulamento, em 13 de abril de 2012, o Estado-Membro 
relator informou o requerente, os restantes Estados-Membros, a Comissão e a Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos (a seguir designada «Autoridade») da admissibilidade do pedido. 

(3)  Os efeitos da substância ativa em causa na saúde humana e animal e no ambiente foram avaliados em 
conformidade com o artigo 11.o, n.os 2 e 3, do referido regulamento no que respeita à utilização proposta pelo 
requerente. Em 26 de novembro de 2013, o Estado-Membro relator apresentou à Comissão e à Autoridade o 
projeto de relatório de avaliação. 

(4)  A Autoridade procedeu de acordo com o disposto no artigo 12.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. Em 
conformidade com o artigo 12.o, n.o 3, do mesmo regulamento, solicitou ao requerente a apresentação de 
informações adicionais aos Estados-Membros, à Comissão e à Autoridade. A avaliação dessas informações 
adicionais pelo Estado-Membro relator foi apresentada à Autoridade sob a forma de projeto de relatório de 
avaliação atualizado. 

(5)  O projeto de relatório de avaliação foi analisado pelos Estados-Membros e pela Autoridade. Em 3 de dezembro 
de 2014, a Autoridade apresentou à Comissão as suas conclusões sobre a avaliação dos riscos relativa à 
substância ativa 3-decen-2-ona (2). A Autoridade concluiu que, tendo em conta a presença de resultados de 
genotoxicidade positivos e o caráter limitado do conjunto de dados toxicológicos, não era possível estabelecer 
valores toxicológicos de referência definitivos, pelo que a avaliação dos riscos para operadores, trabalhadores, 
transeuntes, residentes e consumidores não podia ser completada. A Autoridade concluiu também que a avaliação 
do pedido de LMR, no qual se solicitava que a 3-decen-2-ona fosse isentada da fixação de LMR, não podia ser 
finalizada, uma vez que as informações disponíveis são insuficientes para concluir que a utilização de 
3-decen-2-ona como substância ativa nos produtos fitofarmacêuticos não terá efeitos nocivos imediatos ou a 
prazo na saúde humana, nomeadamente na dos grupos de pessoas vulneráveis, através da ingestão por via 
alimentar. 

(6)  A Comissão convidou o requerente a apresentar os seus comentários sobre as conclusões da Autoridade e, em 
conformidade com o artigo 13.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, sobre o projeto de relatório de 
revisão. O requerente enviou os seus comentários, que foram objeto de uma análise atenta. 

(7)  Todavia, apesar dos argumentos apresentados pelo requerente, não puderam resolver-se os aspetos preocupantes 
mencionados no considerando 5. 

(8)  Por conseguinte, não se demonstrou ser de esperar que os critérios de aprovação previstos no artigo 4.o do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009 sejam cumpridos no que diz respeito a uma ou mais utilizações representativas 
de pelo menos um produto fitofarmacêutico que contenha 3-decen-2-ona. A substância ativa 3-decen-2-ona não 
deve, pois, ser aprovada nos termos do disposto no artigo 13.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. 
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(1) JO L 309 de 24.11.2009, p. 1. 
(2) EFSA Journal 2015;13(1): 3932, disponível em linha: www.efsa.europa.eu/efsajournal. 

http://www.efsa.europa.eu/efsajournal


(9)  O presente regulamento não impede a apresentação de um novo pedido relativo à 3-decen-2-ona nos termos do 
artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. 

(10)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Não aprovação da substância ativa 

A substância ativa 3-decen-2-ona não é aprovada. 

Artigo 2.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 2 de fevereiro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/139 DA COMISSÃO 

de 2 de fevereiro de 2016 

que renova a aprovação da substância ativa metsulfurão-metilo como candidata a substituição, em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, e que altera o anexo do 

Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do 
Conselho (1), nomeadamente o artigo 24.o em conjugação com o artigo 20.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A aprovação da substância ativa metsulfurão-metilo, tal como estabelecida na parte A do anexo do Regulamento 
de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão (2), expira em 30 de junho de 2016. 

(2)  Foi apresentado um pedido de renovação da inclusão do metsulfurão-metilo no anexo I da Diretiva 91/414/CEE 
do Conselho (3), em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento (UE) n.o 1141/2010 da Comissão (4), dentro 
do prazo previsto naquele artigo. 

(3)  O requerente apresentou os processos complementares exigidos em conformidade com o artigo 9.o do 
Regulamento (UE) n.o 1141/2010. O pedido foi considerado completo pelo Estado-Membro relator. 

(4)  O Estado-Membro relator preparou um relatório de avaliação da renovação em consulta com o Estado-Membro 
correlator e apresentou-o à Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (a seguir designada 
«Autoridade») e à Comissão em 8 de agosto de 2013. 

(5)  A Autoridade transmitiu o relatório de avaliação da renovação ao requerente e aos Estados-Membros para que 
apresentassem as suas observações e enviou à Comissão as observações recebidas. A Autoridade também disponi
bilizou ao público o processo complementar sucinto. 

(6)  Em 5 de dezembro de 2014, a Autoridade transmitiu à Comissão as suas conclusões (5) quanto à possibilidade de 
o metsulfurão-metilo cumprir os critérios de aprovação previstos no artigo 4.o do Regulamento (CE) 
n.o 1107/2009. Em 29 de maio de 2015, a Comissão apresentou ao Comité Permanente dos Vegetais, Animais e 
Alimentos para Consumo Humano e Animal o projeto de relatório de revisão do metsulfurão-metilo. 

(7) Determinou-se, relativamente a uma ou mais utilizações representativas de, pelo menos, um produto fitofarma
cêutico que contém a substância ativa, que eram cumpridos os critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o 

do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. Consideram-se, portanto, cumpridos esses critérios de aprovação. 

(8)  A avaliação do risco para a renovação da aprovação do metsulfurão-metilo baseia-se num número limitado de 
utilizações representativas que, no entanto, não restringem as utilizações para as quais os produtos fitofarma
cêuticos que contêm metsulfurão-metilo podem ser autorizados. Por conseguinte, é adequado não manter a 
restrição à utilização como herbicida. 
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(1) JO L 309 de 24.11.2009, p. 1. 
(2) Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão, de 25 de maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (CE) 

n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à lista de substâncias ativas aprovadas (JO L 153 de 11.6.2011, 
p. 1). 

(3) Diretiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 230 de 
19.8.1991, p. 1). 

(4) Regulamento (UE) n.o 1141/2010 da Comissão, de 7 de dezembro de 2010, relativo ao procedimento de renovação da inclusão de um 
segundo grupo de substâncias ativas no anexo I da Diretiva 91/414/CEE do Conselho e à elaboração da lista dessas substâncias (JO L 322 
de 8.12.2010, p. 10). 

(5) EFSA Journal 2015;13(1):3936. Disponível em linha: www.efsa.europa.eu 

http://www.efsa.europa.eu


(9)  A Comissão considera, no entanto, que o metsulfurão-metilo é uma substância candidata a substituição nos 
termos do artigo 24.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. O metsulfurão-metilo é considerado uma substância 
persistente e tóxica em conformidade com os pontos 3.7.2.1 e 3.7.2.3 do anexo II do Regulamento (CE) 
n.o 1107/2009, uma vez que o tempo de meia vida em água doce é superior a 40 dias e que a concentração sem 
efeitos observados a longo prazo em organismos de água doce é inferior a 0,01 mg/L. O metsulfurão-metilo 
preenche, pois, a condição estabelecida no anexo II, ponto 4, segundo travessão, do Regulamento (CE) 
n.o 1107/2009. 

(10)  Em conformidade com o artigo 20.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em conjugação com o artigo 6.o 

do mesmo regulamento, e à luz dos conhecimentos científicos e técnicos atuais, é necessário incluir certas 
condições. Convém, em especial, requerer mais informações confirmatórias. 

(11)  É, por conseguinte, adequado renovar a aprovação do metsulfurão-metilo como substância candidata a 
substituição. 

(12)  Nos termos do artigo 20.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em conjunção com o artigo 13.o, n.o 4, 
do mesmo regulamento, o anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 deve ser alterado em 
conformidade. 

(13)  O Regulamento de Execução (UE) 2015/1885 da Comissão (1) prorrogou a data de termo da autorização do 
metsulfurão-metilo até 30 de junho de 2016 a fim de permitir a conclusão do processo de renovação antes do 
termo da aprovação da substância. Dado que se tomou uma decisão sobre a renovação antes da nova data de 
termo, o presente regulamento deve ser aplicável a partir de 1 de abril de 2016. 

(14)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Renovação da aprovação da substância ativa como candidata a substituição 

É renovada a aprovação da substância ativa metsulfurão-metilo como candidata a substituição, tal como consta do 
anexo I. 

Artigo 2.o 

Alterações do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado em conformidade com o anexo II do presente 
regulamento. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor e data de aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

É aplicável a partir de 1 de abril de 2016. 
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(1) Regulamento de Execução (UE) 2015/1885 da Comissão, de 20 de outubro de 2015, que altera o Regulamento de Execução (UE) 
n.o 540/2011 no que se refere à prorrogação dos períodos de aprovação das substâncias ativas 2,4-D, acibenzolar-S-metilo, amitrol, 
bentazona, cihalofope-butilo, diquato, esfenvalerato, famoxadona, flumioxazina, DPX KE 459 (flupirsulfurão-metilo), glifosato, iprova
licarbe, isoproturão, lambda-cialotrina, metalaxil-M, metsulfurão-metilo, picolinafena, prossulfurão, pimetrozina, piraflufena-etilo, 
tiabendazol, tifensulfurão-metilo e triassulfurão (JO L 276 de 21.10.2015, p. 48). 



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 2 de fevereiro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO I 

Denominação comum, 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Data de aprovação Termo da apro

vação Disposições específicas 

Metsulfurão-metilo 

N.o CAS: 74223-64-6 

N.o CIPAC: 441.201 

2-(4-Metoxi-6-me
til-1,3,5-triazin-2-ilcar
bamoilsulfamoil)ben
zoato de metilo 

967 g/kg 1 de abril 
de 2016 

31 de março 
de 2023 

Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, n.o 6, do Re
gulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em conta as conclusões do 
relatório de revisão do metsulfurão-metilo, nomeadamente os apêndices I 
e II do relatório. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particularmente aten
tos: 

—  à proteção dos consumidores; 

—  à proteção das águas subterrâneas; 

—  à proteção das plantas terrestres não visadas. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de redução 
dos riscos. 

O requerente deve apresentar à Comissão, aos Estados-Membros e à Autori
dade, até 30 de setembro de 2016, informações confirmatórias no que se 
refere ao potencial genotóxico do metabolito triazina-amina (IN-A4098) 
para confirmar que este metabolito não é genotóxico nem pertinente para a 
avaliação dos riscos. 

(1)  O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.   

3.2.2016 
L 27/10 

Jornal O
ficial da U

nião Europeia 
PT     



ANEXO II 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado do seguinte modo:  

1) na parte A, é suprimida a entrada 7 relativa ao metsulfurão-metilo;  

2) na parte E, é aditada a seguinte entrada:  

Denominação comum, 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Data de aprovação Termo da apro

vação Disposições específicas 

«3 Metsulfurão-metilo 

N.o CAS: 74223-64-6 

N.o CIPAC: 441.201 

2-(4-Metoxi-6-me
til-1,3,5-triazin-2-ilcar
bamoilsulfamoil)ben
zoato de metilo 

967 g/kg 1 de abril 
de 2016 

31 de março 
de 2023 

Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, 
n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em 
conta as conclusões do relatório de revisão do metsulfurão-me
tilo, nomeadamente os apêndices I e II do relatório. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particular
mente atentos: 

—  à proteção dos consumidores; 

—  à proteção das águas subterrâneas; 

—  à proteção das plantas terrestres não visadas. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas 
de redução dos riscos. 

O requerente deve apresentar à Comissão, aos Estados-Membros e 
à Autoridade, até 30 de setembro de 2016, informações confir
matórias no que se refere ao potencial genotóxico do metabolito 
triazina-amina (IN-A4098) para confirmar que este metabolito 
não é genotóxico nem pertinente para a avaliação dos riscos.» 

(1)  O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/140 DA COMISSÃO 

de 2 de fevereiro de 2016 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações 
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de 
importação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 2 de fevereiro de 2016. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 157 de 15.6.2011, p. 1. 



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 EG  162,9 

IL  236,2 

MA  90,6 

TN  85,0 

TR  86,6 

ZZ  132,3 

0707 00 05 MA  85,6 

TR  165,2 

ZZ  125,4 

0709 93 10 MA  45,8 

TR  143,5 

ZZ  94,7 

0805 10 20 EG  47,5 

MA  55,2 

TN  53,7 

TR  60,1 

ZZ  54,1 

0805 20 10 IL  131,8 

MA  72,5 

TR  102,3 

ZZ  102,2 

0805 20 30, 0805 20 50, 
0805 20 70, 0805 20 90 

IL  132,6 

MA  116,6 

TR  74,9 

ZZ  108,0 

0805 50 10 TR  99,3 

ZZ  99,3 

0808 10 80 CL  88,0 

US  161,8 

ZZ  124,9 

0808 30 90 CL  224,0 

CN  90,1 

TR  200,0 

ZA  130,6 

ZZ  161,2 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa o 
Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo «ZZ» representa «outras origens».  
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RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento de Execução (UE) n.o 771/2014 da Comissão, de 14 de julho de 2014, 
que estabelece, em conformidade com o Regulamento (UE) n.o 508/2014 do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, regras relativas ao 
modelo para programas operacionais, à estrutura dos planos de compensação dos custos 
suplementares suportados pelos operadores nas atividades de pesca, cultura, transformação e 
comercialização de certos produtos da pesca e da aquicultura das regiões ultraperiféricas, ao 
modelo para a transmissão de dados financeiros, ao conteúdo dos relatórios de avaliação ex ante e 
aos requisitos mínimos para o plano de avaliação a apresentar no âmbito do Fundo Europeu dos 

Assuntos Marítimos e das Pescas 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 209 de 16 de julho de 2014) 

Na página 42, no anexo II, ponto 3, nota de rodapé (**): 

onde se lê:  «cálculo com base nos critérios definidos no Regulamento Delegado (EU) n.o …/2014 da Comissão.» 

deve ler-se:  «cálculo com base nos critérios definidos no Regulamento Delegado (UE) n.o 1046/2014 da Comissão 
(JO L 291 de 7.10.2014, p. 1).»  
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